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ESTADO DE RONDÔNIA

^ PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

ATt I _ NOMEAR a. SÉ. ALINE LETICIA DA VITORIA,
brasileira, casada, porradora da cédula de Identidade ,. tit t +zs s sp/Ro e inscrita no
9-PF.,gb, 

N"- 007.978. r 92-66, residente e domiciriada nu iinhu 52, xv o+, rãt" iã,'""riãMunicípio de Alvorada do Oeste/RO, para exercer o Cargo a" pnCifnôaô'íi
DADOS, (LGPD) da Câmara Municipal de Alvorada ão Oeste/RO, to"fo.r*
Resolução n" 164/2024

Art. II _ Nomear o Sr. UILLIANS IZAeUEL MONTALVAODE LARA, brasileiro, casado, cadastrado no RG no. g9g.513. SSP/RO e inscrito no
lPr s.9b, n" 879.826.412-53, residente e domiciliado neste Municipio de Alvorada dÀOeste/RO, para exercer o Cargo de PROTEÇÃO DE DADOS, (I-Cf»; d" Cil;;Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

PORTA RrA N" 023/2024ICMAO
DE 02 DE AGOSTO 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA
Do ,ESTE-R.' no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela constituição
do Estado de Rondônia, Lei Orgânica do Município e Resolução n". l17l2OO5 e
Regimento Intemo

Art. 2" Esta Port a/ra entrarâ em vigor na data de sua publicação

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Alvorad Ag o de 2024
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RESOLVE:

Publique-se;
Registre-se e
Cumpra-se
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